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TERMO DE CONTRATO No. 188/2021
§o o M Lrn rc ipa I

tntstrácaom "Contrato de prestação de serviços que entre
si celebram O MUNICIPIO DE POSSE C

ERCTVAL VIEIRA DE MELO, na forma
seguinte:"

CONTRATANTE - O MUNICÍPIO DE POSSE, EStAdO dC GOiáS,

pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o no

01.743.335/0001-62 com sede administrativa na Avenida Padre Trajano, no

55, Centro, Posse - GO, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o
Senhor Helder Silva Bonfim brasileiro, casado, médico, portador do RG no

3295578 - SSP - GO e inscrito no CPF sob o no 83944567L53, residente e
domiciliado neste Município, aqul denominado simplesmente
CONTRATANTE.

CONTRATADO: ERCIVAL VIEIRA DE MELO - V & S
CONTABILIDADE E ASSESSORIA, inscrita no CNPJ no 25.147.857/0OOl-
60, sediada a Rua 2, Q. A, L. 18, setor oeste, Cromínia - GO, CEP: 75.635-
000, representada por Ercival Vieira de Melo inscrito no CPF

no864.508.241-15, residente e domiciliado a Rua 2, Q. A, L. 18, setor
oeste, Cromínia - GO, CEP: 75.635-000, aqui denominado simplesmente
CONTRATADO.

FUNDAMENTO LEGAL: Este contrato decorre do inciso II do art. 60,
e inciso II do art. 24, ambos da Lei Federal no. 8.666/93, de
27/06/t993.

As partes acima indicadas acordam este ajuste mediante as cláusulas
e condições abaixo anunciadas:

- Por força deste CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS, O
CONTRATADO se compromete a executar para a Contratante, serviços de
assessoria e consultoria em prestação de serviços no tevantamento
de valores, para geração e pagâmento do pASEp, pneenchimento e
transmissão da DCTF, para a recêita Federa!, dos órgãos PODER
EXECUTIVO, FMS, FMAS, MEIO AMBIENTE, FPPS, FAUEG, FEMBOM E
FMIA, dos mêses de Agosto a Dezembro para a prefeitura Municipat
de Posse - GO.
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cúUsULA SEGUNDA . DO PREçO, CONDIçOES DE PAGAMENTO E

Do preço: A CONTRATANTE, obriga-se a pagar à CONTRATADA pela
execução total dos serviços, objeto do presente contrato, a importância de
R$ IO.OOO,OO (dez mil reais).

Do pagamento: O Valor estipulado na Cláusula Segunda do presente
contrato será pago da seguinte forma: O5 (cinco) parcelas no valor de
R$ R$ 2.OOO,OO (dois mil reais), perfazendo um R$ R$ 1O.OOO,0O (dez
mil reais) a ser pago na tesouraria da Prefeitura ou mediante autorização e
emissão de nota fiscal.

Dos Impostos: Todas as despesas do Imposto de Renda, encargos sociais e
previdenciários correrão por conta do Contratado, inclusive o Imposto Sobre
Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, conforme a legislação tributária
em vigor.

cúusuLA TERcETRA - DA vrcÊNcrA E DA pRoRRocAçÃo

cúusulA qUARTA - DA DorAçÃo oRçAMENTÁRIA E REcuRsos
FINANCEIROS

4.1. - As despesas decorrentes do presente instrumento, correrão por conta
da dotação orçamentária, no 03,03.04.123.0304.2006.3.3.90.39.00
constante do vigente orçamento.

4.2. - Os recursos financeiros para a cobertura do presente contrato serão
advindos do Tesouro Municipal.

As despesas com refeições, locomoção, impostos, assim como qualquer
dano que venha acarretar a CONTRATANTE ou a terceiros em decorrência
dos serviços ora contratados, correrão por conta do CONTRATADO.

IMPOSTOS

Este contrato terá a duração até o dia 31 de dezembro de 2021, podendo
ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, nos termos do inciso II do
art. 57 da Lei no. 8.666/93, com vistas à obtenção de preços e condições
mais vantajosas para a Administração.

cúusuLA eurNTA - DAs DrsposrçõEs GERATs
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A CONTRATADA não poderá transferir este instrumento, nem tampouco,
caucionar os direitos ou garantias deste, no todo ou em parte, salvo com
consentimento por escrito do CONTRATANTE.

O presente contrato regula-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos de
direito público, aplicando-lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral
dos contratos e as disposições de direito privado.
A CONTRATANTE reserva-se ao direito de fiscalizar, como lhe aprover, o
exato cumprimento das condições e cláusulas estabelecidas nesse
instrumento, verificando a procedência e as regularidades dos serviços
prestados.

cúusuLA sExrA - FrscALrzAçÃo oo coNTRATo

ll

O presente contrato será gerido pelo gestor de contratos do executivo, Sr.
Adelson José Valente, nomeado pela portaria de numero 234/202L e o
secretario de finanças Paulo Barbosa de Souza para execução da função
e terá a fisca lização do departamento solicitante da contrataçãô

cúusulA sETTMA - DA REscrsÃo coxrn^etual

constituem motivo para rescisão do presente contrato as ocorrências
previstas no art. 78, incisos I a IVII da Lei Federal no, g.666/93,

A forma, a iniciativa e os efeitos da rescisão do contrato serão os previstos
no art. 79 da mencionada Lei Federal no.9.666/93.

cúusutA oITAvA - DA MuLTA CoNTRATUAL

Fica estipulada uma multa de 2% (dois por cento), do total deste contrato,
para quaisquer das partes que o descumprir, no todo ou em parte, qualquei
de suas cláusulas.

cúusuLA NoNA - Dos cAsos oMrssos

os casos omissos serão resolvidos com base na Lei Federal no. g.666/93,
cujas normas ficam incorporadas a este instrumento contratual ou outroque venha substituÊlo ainda que não faça aqui menção 

"rp*rrã.
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cúusuLA DEcTMA - Do FoRo Do coNTRATo

Fica eleito o Foro e Comarca da CONTRATANTE, para dirimir quaisquer
dúvidas emergentes do presente contrato.

E, por se acharem ajustados e contratados, assinam o presente termo na
presença de duas testemunhas idôneas e a que tudo assistiram.

Posse-GO, 06 de agosto de 2021
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Helder Silva Bonfim
CONTRATANTE

ICIP OD ssE
ü1.743,335/0001-62

ERCIVA EMELO-V
&sco ABILIDADE E

ESSORIA
CNPJ no. 2 .t47.857 /000r-60

Erciva Vieira de Melo
co TRATADO
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TESTEMUNHAS:

1.
CPF/M


